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PAUTA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026 

(18/05/2026) 

 

I. EXPEDIENTE DO DIA: 
 

1. Leitura e votação da Ata da 11ª Sessão Ordinária de 2026. 
2. Leitura dos Ofícios, e demais correspondências recebidas. 
3. Leitura de proposições dos Vereadores.  

 

II. ORDEM DO DIA: 
 

1. VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA DOS VEREADORES. 

2. MATÉRIAS EM REGIME DE URGÊNCIA: 

▪ Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 053/2026 – 
Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 1.099.500,00 (um milhão noventa e nove mil e 
quinhentos reais), e dá outras providências.” 
 

▪ Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 054/2026 – 
Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 149.500,00 (cento e quarenta e nove mil e 
quinhentos reais), e dá outras providências.” 

 
▪ Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 055/2026 – 

Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 111.925,00 (cento e onde mil, novecentos e 
vinte e cinco reais), e dá outras providências.” 
 

▪ Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 057/2026 – 
Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 71.490,00 (setenta e um mil. Quatrocentos e 
noventa reais), e dá outras providências.” 
 

▪ Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 058/2026 – 
Ementa: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial no 
valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).” 
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3. MATÉRIAS EM DISCUSSÃO ÚNICA: 

▪ Requerimento nº 025/2026 – Vereadora Maria aparecida 
Ramalho Fernandes: “Solicito que o Poder Executivo 
Municipal encaminhe à Câmara de Vereadores informações 
acerca do funcionamento da prestação de serviços dos 
guardas noturnos no município, em razão de reclamações 
apresentadas por munícipes relacionadas à perturbação do 
sossego durante o período noturno.” 
 

▪ Indicação nº 046/2026 – Vereador Wanderley Nobrega 
Monteiro Filho: “Sugerir ao Poder Executivo Municipal que, 
por meio do setor competente, providencie a instalação de uma 
porta de emergência no refeitório da Escola Municipal 
Eufrosina Ribeiro da Silva. A presente indicação é reiteração 
da Indicação nº 158/2025, tendo em vista a necessidade 
constatada durante visita à unidade escolar, especialmente em 
razão das dificuldades de acesso rápido em situações de 
emergência apontadas pelas merendeiras e demais 
servidores.” 

 
▪ Indicação nº 047/2026 – Vereador Wanderley Nobrega 

Monteiro Filo e Ney Zacarias: “Sugerir ao Poder Executivo 
Municipal que, por meio do setor competente e da Secretaria 
Municipal de Esportes, providencie a substituição das redes 
das traves da quadra localizada no Conjunto Benedito Lino. A 
presente solicitação constitui reiteração da Indicação nº 
131/2025, considerando a necessidade de manutenção e 
melhoria das condições de uso da referida quadra esportiva.” 

 
▪ Indicação nº 048/2026 – Vereador Maria Apª Ramalho 

Fernandes: “Sugiro ao Poder Executivo Municipal que, por 
meio do setor competente, realize a recuperação da estrada 
rural da Seção Cabiúna, no trecho que dá acesso às 
propriedades dos Srs. Mário Hatori, Edilson Tamura e Takao 
Kumata.” 
 

▪ Moção de Aplausos nº 06/2026 – subscrita por todos os 
Vereadores: “[...] homenagear a Banda Marcial Municipal 
“Maestro Walmor Marcos Faustino”, pela conquista do 1º lugar 
no Campeonato Mercosul Virtual, na categoria Banda Marcial 
Infantil.” 
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4. MATÉRIAS EM SEGUNDA DISCUSSÃO:  

▪ Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 047/2026 – 
Ementa: “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 2.117, de 
26 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Estrutura dos 
Órgãos de Administração do Município de São Sebastião da 
Amoreira – Paraná, e dá outras providências.” 

 
 

III. PALAVRA LIVRE PARA AGRADECIMENTOS E 
MANIFESTAÇÕES. 

 


